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DIÁRIO 
DA JUNTADO GOVERNO. 

0f~ 
Quid mm m, si vox libera non sit, Kb -rum esss f 

Tit. Liv. 

N. 1) PERNAMBUCO FEVEREIRO 8 1823. (Preço 80 rs. 

A, _S extravagâncias da Liberdade Luso-hespanhola de tal sor
te enfeitiçaraõ os enthusiastas do bello ideal, que à seu ver tu
do marcharia para huraa escravidão tirânica, si os Reis perteh-
dessem ser mais, do que huns autômatos coroados, ou taõ livres 
ao menos, como-os que se disem seus subditos; si os Governos 
das Províncias ousassem tocar levemente no leme do baixei pu
blico sem darem huma etfacta conta da sua condueta à esta so
berana t r ipulação; e emfím si cada cidadão naõ fosse hum pe
queno rei. Ora quem poderá ser Ju i s cora taes mordomos? O 
resultado deste divino* liberalismo saõ o cativeiro indigno do Se-
idior D. Joaõ V I , o perigo de vida de Fernando V I I , as fre-
quentes bernârdas Brasileiras, 'que ainda bem naõ acabaõ de 
h:'.a par to , já se achaõ novamente fecundadas, e finalmente a 
p'!.a. banida das terras, onde huma Costituissàm devia eterni
za - la ! 

Todo o Mundo sabe a nu lüdad» , a que se acha redusido 
o Senhor D. João V I . pela Republica Constitucional de Portu
g a l : querendo perdoar a pena de morte à hum soldado, bastou 
r-iepulveda, General das Armas, para se oppór àquelle perdão, 
e o soldado foi fusiladò; não obstante ser a primeira graça des
ta naturesa, que o Monarcha fusia, depois que se entregou co
mo hum cordeiro à disposissnm d 'aquel le lobo, e seus confra
des ! Agora mesmo acaba este desgrassado Rei de pedir huma 
esmola ao Congresso de huma ririicula quantia para m a n d a r á 
E I R e y de Hespanha a insígnia de huma Ordem; e Fernando 
V I L tal vez.que antes quizesse, em lugar da insígnia, algumas 
Missas pela sua boa passagem deste Mundo para o ou t ro : pois 
que as baionetas, que o c e r d o , nao lhe prometem menos, rio 

[le que a mesma Naçào, 
abrisse os olhos, e cor-

jm vez dé hum cento de 
jruigal basta lèr os seus 
nunca existio tanto dis-

ylica Constitucional, to
das injustissas, e extor-

ílternos, de que o mesmo 
Congresso lhes dá o exemplo. Com que olhos veria o Senhor 
D . JooS V I . . o despreso dos facciosos desta Assemblea por a-
quelleS Portugueses, que-com o seu cabedal sustentarão o E-
xercito libertador da Pátr ia , cativa de Napoliiío? Tenhão pa 
ciência ; pois o seu CongTesso faz e baptiza a* leis. 

As bernârdas, que ha longo tempo se agazalharào em Pe r 
nambuco, inlluiraõ em alguns de seus filhos hum gênio inquieto, 
e que lhes nam deixa vèr, que taes remédios são fortíssimos, e 
sempre causão algum damno á Pátr ia , quando mesmo lhe sal
vem a vida. He pois no apertado dilemma de destruir-se, ou 
salvar-se a Pátr ia , que somente poderá ser admittido hum tal 
remédio, que pelo menos deixa a insubordinassão na Tropa , e 
licença na populassa, males terriveis, e capases de tornar inha-
bitavel o mais delicioso paiz do Mundo . Seja qual fór a saga
cidade, e velhacaria de hum emprehendedor; redüsa elle muito 
embora com seus embustes todo o povo, que si não tiver por si 
a Tropa ficarão mologrados seus planos; elle e seus sequazes 
punidos ; as Authoridaries seram respeitadas, e a boa ordein 
mantida. 

H e à (Ilustre, e denodada Tropa Pernambucana, que'nos 
devemos hoje o bem da liberdade de pois de trez revolussoehs, 
Consolidando de huma vez nossa adhesão á Causa d o Bras i l : 
mas ah ! como naõ ficou a r ru inada com estes remédios fortíssi
mos a sua disciplina, ja fraca pelas levoltas, que lhe foi neces
sário fuser contra os dispotismos de Rego? A insubordinassão 
dos guerreiros da Pátr ia tejh sido recontada, e admirada em t o 

das as Provincias. 
idas d 
Com] 

Aqui Officiaes espancados.por soldados; a l -
li espadas desembainhadas sobre Commandantes de Corpos ; a-
colá a Companhia de hum Batalhão, ordenando ao Chefe, que 
solte o bom do camarada, que naõ tinha feito menos, do que r e 
volta-los para devorarem o dinheiro dó fardamento!!! 

H e à vós, illustre porsaõ da Pátr ia , seu baluarte, e sua 
defesa, -lie à vòs, que dir L! A subor-

a vos, 
he à vòs, que dirigimos agora a nossa penna! 

dinassão he a suprema virtude mili tar: sem ella o valor nada a-
provdta . Emquanto huma rigorosa disciplina fez a gloria dos j 
Romanos, Roma foi a Senhora do Mundo : relaxou-se a disci- , 
p l ina : appareceu a insubordinassam ;' e Roma cahio. Os sol- j 
dados creavão Imperadores hoje para assassina-los amanhãa. O 
mérito foi banido pela intriga, e ate pelo d inheiro: em huma I 
palavra Roma cahio. 

Vòs ja tendes grangeado na carreira do Brasil hum lugar ) 
ass.ís distineto. A Pátria «oi ve te a sua l iberdade, edepo i s de 
salva-la, vossos irmãos Ia correrão i qm-brar os ferros da infelií 
Bahia, onde mais de huma vez o g ru ide Labatut vps tem co
berto de elogios, e Madeira de pragas. He á rigorosa discipli
na d 'aquel le nobre alumno de í\ 'apoliaõ, q u e h u m punhado de 
Pernanbu anos deve o desenvolvimento espantoso.do seu he re 
ditário valor! Pernambucanos, Filhos de M a r t e , ' sustentai a 
vOsca gloria; mantei a tranquil l idade da J 'a t r ia : sem este bem, 
de que lhe serve a l iberdade, que lhe destes? Mantei o G o 
verno da Província, filho da vossa Causa, e em quem reside o 
poder Civil, e Militar, conforme o sistema do Brasil, adoptado 
pelo Immortal Imperador, que acclamastes no sempre Memorá
vel dia 8 do passado Desembro. A anarchia he hum abismo, que 
tudo devora: odedecei àquelle que commandar as armas defc 
xo da inspessam da Ex.ma J u n t a , sem ousardes punir os def 
rios deste ente , responsável à e l l a : confiai no Governo ; 
vela dia e noite Sobre a conservassam da Pátr ia , cujos per: 
nam o interessam, menos, do que à vós. O orgulho nam e-, 
c ina; accessivel à todos os Cidadãos, elle medita seus ei 
Ihos, e revê seus planos à bem da Pátria. Executa-se, o 
he j u s t o : Soldados Pernambucanos! ou isto, ou seremos 
victimas da anarchia. - ' 

O Governo nos tem incumbido de dar ao prelo a sua tari 
fa quotidiana; he esta a matéria da presente Folha, que na 
podendo a eseacês da Imprensa da-lat todos os dias, ella co 
tudo abrangerá as tarefas passadas. Nòs resumiremos os t raba 
lhos do Gnvflfiwr desde a sua installassaõ; ate que ficando éòf 
dia possamofr^iblicar por extenso o seu Expediente. Mas pa 
ra suavisar i * e c a leitura de olficios, Portarias, &c. nam poupa 
remos, alem das noticias interesantes, nossas fracas reflexoens 
Admittimos huma correspondência útil à Pá t r i a ; nós temos hu 
Governo liberal, que almeja os conselhos, e mesmo as censura: 
dos seus Concidadãos: todo o homem pode errar. Porem o 
pasquins-, e libellos famosos só fasem perder aos Governos a for , 
ça moral, taõ precisa pàrà.)5eger povos. 

As ultimas caTtas de Lisboa disem, que ficavaõ a sahir pa
ra a Bahia cinco Batalhoens ( sape ) acompanhando huma R e 
gência ; julgamos ser aquella, que havia proposto a Commissaõ i 
dos Negócios do Brasil, composta de Membros elleitos pelos 
Brasileiros, cujo parecer foi despresado pelos facciosos do Con
gresso, assentando, que o Executivo ( elles convém a saber ) e-
legesse os Membros da tal Regência. 

As noticias, que aqui so tem forjado do Rio de Jane i ro , 
saõ ainda peiores pelo affinco, com que os inimigos da Causa p r o - ' 
.curam bapdear os povos. Disem-nos ( valha a v r d a d e ) qcié 



as^Jam por ahi cartas anônima», onde o fel da calumnia enne-
grece as irHensoeus do nosso Defensor, e indispõe os ânimos 
mais pacatos! O papel, que se appresenta como corpo de de 
l i d o do Rio de Jane i ro , basta para provar a malignidade de se
us inimigos; faltamos da De-larassam dos Procuradores das 
Províncias sobre o juramento prévio do Imperador. P o r q u e 
causa nam refutam os carbonarios as rasoens exaradas n 'aquel le 
papel? Como ousam elles convir co-ainosco, que foi nullo o ju 
ramento, que rico o Brasil, de estar pela Constituissam que fises-
sem as Cortes de I o ' u ra l . e querem agora, por huma eontradic-
caõ grosseira, que o Impei arlor dè o me^no juramento a Cons
t i tuição, que fiíeiem as Cortes do Brasil ? Risuni teneatis, amici? 

Artigo da carta de hum negociante Português 
em Londres, datada de 6 de Desembro passado. 

Aqui tudo está em confusam presentemente, em conse
qüência dos sustos da guerra de Fransa contra a Hespanha, e 
Por tuga l ; as noticias olliciaes sam, que os atliados deixam a 
Fransa o declarar a guerra á Hespanha, ou narh : e no caso de 
necessidade promettem-lhe soccorros de toda a naturesa. Os 
fundos hespanhoes de 58 baixaram a -17, e tem iluctuado de 47 , 
e 49. Si houver guerra, lie impossível prever as conseqüências, 
e os seus resultados: o peior he , que a maior parte du# Capita
listas estam mui envolvidos nos fundos estrangeiros com somas 
avultadas. 

Portaria de Sttu Magestade Imperial. 

Subindo a Presensa de Sua Magestade Imperial o oílicio 
B." 2 li rio Governo 1 roVisorio da Província de Pernambuco; e 
inteirado o M smo Augusto Senhor ria promptidam e eficácia, 
Com que se prestara em facilitar os swccorros de Tropa , e muui-
çoens, que deprecou o General Labatut, e que eram compatí
veis com Ò9 meios da Província; Manda por tanto Sua Magesta
de o Imperador pela Secretaria de Estado dos Negócios da 
Guerra louvar ao referido Governo Provisório o zelo, com que 
se portara em tal conjuuctura, e K-pera, que praticará similhan-
temente sempre que se trate da defesa ria Sagrada Causa deste 
Império. Pai:.cio rio Rio de Jane i ro em 1 4 d e D e s e m b r o . d e 
1822 — Joaõ Vieira de Carvalho. 

Ojjiáo do General Labatut. K 
niustrissimos e Excellentissimos Senhores, Madeira tendo 

noticia, que está a vir de Inglaterra huma Galera com arma
mento para Pernambuco, assim como mais trez erobarcassoens 
com o mesmo gênero, e outro» de igual necessidade para defeza 
des^a Província, sabendo mais àquelle déspota, que Pernam
buco armava trez embarcassoens para bater as rirllc, que (asem 
o bloqueio dessa Barra, manda a Curvcta — Dez de Feveieiro 
•— a Regenerassam — e o Brigue — Audaz — reforçar o blo
queio dessa C idade : a primeira monta 21 pecas, a segunda 22 
ditas de 12, e o Brigue 18 de calibre 12 a 9 ; o que julgo do 
meu dever faser soiente a VV. EE . para se acautelarem, e to-
inar^m as medidas convenientes. No dia 2y tio passado mez, 
« anuo, dia, em que o infame Madeira, e sua Tropa jurou a 
sua Constitui.-sam, mandei atacar a Cidade por todas as suas 
trincheiras, assistindo eu em pessoa; tiveram elles, dusentos 
e tantos entre mortos, e feridos; e a nossa perda constou de 
quatro mortos, e cinco levemente feridos: o que bem prova, 
que a Provido iria nos auxilia. Hontem, e anres de houtem a t a 
caram I t apanc - m itnmeiiiai barcas, dous Brigues, e duas 
ESCUDAS; porem o resultado tem sido o elles hirem hindo para 
a Cidade com as barcas cheias de feridos, e monos. Depois 
que recebi huma caria do Capitam, meu Ajudante de Ordens , 
Iguacio Gabriel Monteiro, meu Enviado à presensa de V V . 
L E . , min te.iho tido mais noticias dessa Província; apeiías a l 
gumas a vuUo, colhida- de bastantes Europeos, que tem sido 
uresic Ia Brigada de I tapoaá, e Coronel Barão da Tor

re , que tam bríh tem toda vigilância. Esses Europeos tem vindo 
fugindo em varias jangadas, e por varias veses, das Alagoas, 
Macayó , e Porto de Pedras , e todos procurando a Cidade d a 
Bahia para se unirem com os seus, sequases do Made i ra — De-
os Gua rde a VV. E E . como he mister à seguransa da Provín
cia, e incremento da Independência Brasileira, pela qual pro-
pugnamos. Quartel General no Engenho Novo 9 de Jane i ro 
dè 1833 — Illustrissimos e Excellentissimos Senhores Presiden
te e mais Membros do Governo Provisório da Província de Per 
nambuco — Labatu t . General . 

Resumo das trabalhos da Junta do Govtrno 
r/esde a sua installassam. < 

Portaria de 25 de Setembro de 1822, pela qual a E x c e 
lentíssima J u n t a confirma a nomeassam interina de Capitam mor 
da Villa do Cabo feita ao Capitam Pedro Velho Barreto por 
justos impedimentos do Proprietário. 

Portaria d > mesmo dia, mez e anno pela qual a Lxcellen-
tissima J u n t a fas certo ao Porteiro, e Cont inuo da Secretaria 
do Governo, que devem obedecer ao Olnc.ial Maior, e mais ()f-
ficiaes, e Empregados delia, em tu.-lo o que for concernente ao 
Servisso Publico. 

Oflicio do mesmo dia, mez, e anno pelo qual a Excelh-n-
tissima Jutota participa a -ua instalassair, e posse ao Illtistrissi-
mo e Reverendúsimo Cabido,- espeiando que elle com,os Paro-
clios da sua Diocese cooperem para a paz, e aruiouia dos P o 
vos, e adhesam à Causa do Brasil. 

Ollicio rio mesmo dia, mez, e anno, pelo qual a Excel len-
iissima Jun ta participa as Câmaras, e Capitães mores da P ro 
víncia a sua installassam, e posse, esperando, que cooperem to 
dos para a felicidade da Pátria, 

Ollicio do mesmo dia mez, e anno, pelo qual a Excellen
tissima J u n t a participa ao Illustrissimo Chanceller da Hei laçam 
a sua instalassam, e posse, rogando ao mesmo Senhor, que 
com os de mais Dezcmbargadores queirão ajuda-la na sua peza-
da tarefa. 

Ollicio do mesmo dia, mez, e anno, pelo qual a Evcel len-
tissima J u n t a commtinica ao Commandante do For te do Brum, 
que acaba de expedir ordens, "Iara que o In tendente da Mar i 
nha continue a satisfaser os vencimentos dos presos, sentencia» 
dos aos trabalhos da me -na Fortalesa. 

Olficio do mesmo dia, mez, e anno, pelo qual a Exc.ellen-
tissima Jun ta determina ao Intendente da Marinha continue a 
satisfaser os vencimentos, do presos sentenciados aos Trabalhos 
da Fortalesa tio Bruin. 

Oflicio circular do mesmo dia, mez, e anno, pelo qual a 
Excellentissima J u n t a participa aos Ouvidores da Previucia, e 
aos Juizes, Presidentes, Inspectores, e mais Chefes das Esta-
çoens Publicas a sua installassam, e posse, recoinmemíando-IheS 
as suas cooperassoens para a felicidade da Província. 

Portaria de 2tí rio dito mez, e anno, pela qual a Excellen
tissima Jun ta do Governo determina à J u n t a da Fasenda , que 
satisfassa ao Destacamento, que se retirou da Caza For te em 22 
d 'àquelle mez a importância dos Prets de soldo, e E tape , que 
venceo durante o tempo, que lá esteve. 

Olficio do mesmo dia, mez, e anno, pelo qual a Excellen
tissima J u n t a ordena aos Vogaes da Commissara da Proposta 
Militar, que continuem na sua tarefa, e tendo duvidas, recor
ram a J u n t a . 

Portaria de 27 do dito mez, e anno, pela quaj a Excel len
tissima Jun ta determina ao Command.mte do For te do Brum, 
que ponha em liberdade ao Coronel de Arti lheria, addi.lo no 
Estado Maior do Exercito, Victoriano José Marinho Pereira 
l a lha re s , comprehendido no indulto da mesma J u n t a à favof 
dos presos de Olinda. 

Portaria do mesmo dia, , mez e anno, pela qual a Excellen
tissima J u n t a era attensam as representassoens, e pedidos, que 
lhe foram feitos, manda soltar as pessoas, presas pela T ropa no 
suecesso político de O l inda ; a fim,de que por este modo se 
p d u t e a concórdia entre todos os Cidadaons. 

Avizo do mesmo dia, mesz, e anno, pelo qual a Excel len-
tissima J u n t a participa ao Publico, que te rá suas sessões ora i -



"árias todos os dia?, excepto os Domingos, e Santos de guarda, 
desde as oito da manha.-, a as tiez da tarde; tractando atè o 
meio dia dos negecios gemes, e o resto para os despachos dos 
requerimentos; que caberá por escatla a hum dos Membros dar 
cada dia duas horas de audiência as Partes, eutre as dez, e o" 
meio dia; tudo isto para irelhor economia dos negócios públi
cos, sem todavia eximir-se a Junta de ouvir a qualquer hora os 
Empregados Públicos, ou qualquer outra pessoa, que tiver a 
propor objectos do Seryisso, ou negocio urgente. , 

Exposissam ao Publico no mesmo dia, mez, e anno, pela 
qual a Excellentissima Junta manifesta a deliberassam, que to
mou,', de por em liberdade todos os indivíduos presos na Com-
mossam política de Olinda, em attepssam ao Memorial dirigido 
ao precedente Governo Temporário pelos Elleitores das duas 
Comarcas reunidos em Olinda, e ao artigo segundo das requisi-
çoensj que ao mesmo Goveruo fez d Câmara, e adjunto do Po
vo de Goiana; ao oííicio da Câmara desta Villa, e assim outro 
Memorial assinado pelos Commandantes, e Ofliciaes da Forsa 
armada; e emfim ao bem da tranqüilidade, e harmonia de to
dos os Cidadãos. Na mesma Exposissão chama a Excellentis
sima Junta a todos os Cidadãos, que por temor da sua conduc-
ta política se havião occultado, a fim de voltarem para suas fa
mílias, e Empregos. 

Portaria do mesmo dia,' mez, e anno, pela qual a Excel
lentissima Junta em attensão à representarão dos E leitoresde 
Tijucopapp, e ofierecimento do Capitam Francisco Antônio Pe
reira dos Santos o authorisa para faser a sua custa hum Calha-
houço em Ponta de Pedras para prisão dos desertores, e mal
feitores, encarregando-o de proceder asmesmas prisoens em to
da aquella Freguesia, cujo poder poderia delegar em quaes quer 
Outros Officiaes de Milícia, sendo babeis, e de probidade;.-as
sim como o de faser recrutar na forma da Ley o* mossos pró
prios para a 1." e 2." Linha, emquauto a mesma Junta nam or
denasse o contrario, ordenando-lhe mais, que requeresse ao 
Commandante das Armas da Provincia doze homens armados 
da 1." Linha, e armamento, e instructores de que precisasse. 

Ofhció do mesmo dia, mez, e anno, pelo qual a Excellen
tissima Junta manda remetter ao Ouvidor do Crime três devas
sas, vindas da Comarca do Sertão. 

Offiicio do mesmo dia, .mez, e anno, pelo qual a Excellen
tissima Junta recomenda ao Commandante da Forsa armada 
desta Prassa, que ordene aos Capitães mores, e Chefes de Mi
lícias da'Provincia, fassam as suas Propostas, e recrutamentos 
necessário»,' visto a Provincia, ter necessidade de defender-se. 

Oflicio do mesmo dia, mez, e anno, pelo qual a Excellen
tissima Junta do Governo determina a Junta da Fasenda, que 
publique mensalmente hum balanso da Receita e Despesa, a fim 
de que os Povos, e a Nassam conhessa o seu estado, e applica-
çoens: 

Oflicio do mesmo dia, mez, e anno, pelo qual a Excellen
tissima Junta ordena ao Commandante da Fortalesa do Mar,. 
franquee a dita Fortalesa ao Sargento mor Engenheiro Conrado, 
e ao Inspedor das Obras Publicas para verem, e faserem os 
Concertos, necessários. 

Oflicio circular do mesmo dia, mez e anno, aos Governos 
do Norte do Brasil, addidos a Causa da sua Independência, 
pelo qual a Excellentissima Junta lhes participa a sua installa-
ção, e protesta todos os empenhos de fraternidade. 

Portaria de 28 do dito mez, e anno, pela qual a Excellen
tissima Junta ordena ao Capitam. Francisco das Chagas Caval
cante, Commandante do 9. Batalham de Melicias, preste ao 
Juiz Ordinário dá Villa do Cabo o auxilio, que lhe requerer 
para execussam de Iruma commissam, de que foi encarregado. 

Portaria do mesmo dia, mez, e anno; pela qual a Excel
lentissima Junta do Governo determina a Junta da Fasenda, 
que mande satisfaser o soldo, e etape para 20 dias á hum Des
tacamento, que marcha para Ponta de Pedras. 

Portaria do mesmo dia, mez, e anno, pela qual a Excel
lentissima Junta determina ao Intendente da Marinha, mande 
pagar os fretes, que vencerem as Balças, que condusirem o ar
mamento, e munissoerís para Ponta de Pedras. 

Portaria do mesmo dia, mez, e anno, pela qual a Excel
lentissima Junta ordena a Câmara 'ria Villa de Garanhuns, que 
fassa prender a Fr. Francisco. Religioso Franciscano desta Pra
ça, qtíe anda apóstata, e ao Padre José Machado, remettendo-

ne-
v.ií. 
ua-
:)-.)-
vi-

os presos para a Junta os enviar à seus destinos, e authorisa a 
Gamará para exigir do Capitam mor respectivo, ou de outra 
qualquer Authoridade o auxilio, que precisar. 

Portaria de 30 do dito mez, e anno, pela qual a Excellen
tissima Junta do Governo determina a Junta da Fasenda recp-
nhessa ao Sargento mor Francisco de Assis Martins Latino, co
mo Inspector do Trem, e elle satisfassa as gratilicassoeus, que 
vencia seu antecessor, como também as prestassoens, que costu-
mão fornecer-se para as despesas do mesmo Trem. 

Portaria do mesmo dia, mez, e anno, pela qual a Excel
lentissima Junta ordena ao Sargento mor Engenheiro, Conrado 
Jacobfde Niemeyer continue nas fortificassoens, de que estava 
encarregado da parte do Sul, restabelecendo os telégrafos da ' * 
mesma Costa. 

Oflicio do mesmo dia, mez, e anno, pêlo qual a Excellen
tissima Junta ordena ao Intendente da Marinha, lhe remetta 
todos os documentos, que tem em seu poder, pertencentes aos 
Cofres do Goiana para mandar proceder a indemnisassam dos 
mesmos Cofres. 

Portaria de 2 de Outubro de 1822, pela qual a Excellen- ^ 
tissima Junta nomea para Inspector do Trem ao Sargento mor 
Francisco de Asais Martins Latino por dimissam do Coronel ^ 
Graduado Victoriano Joze Marinho. s c . 

Portaria do mesmo dia, mez,. e anno, pela qual aJSxcel-
leutissima Junta ordena ao Coronel Graduado Victoriano Joze _ 
Marinho^, fassa entrega, e dê posse de Inspector do Trem ao _ : j . 
Sargento Mor Francisco de Assis, procedendo-se ao Inventario, n o r 

e mais formalidades do costume. .yci, 
Portaria do mesmo dia, mez, e anno, pela qual a Excel- '],_ 

lentíssima Junta do Governo determina a Junta da Fazenda, ^ 
dê as ordens necessárias para a Thesouraria Militar faser os pa- ^0_ 

, gamentos á Companhia de CassaUoies, que a mesma Excelltn- u a s 

tissima Junta manJou crear em Olinda. • 
Portaria de mesmo dia, mez, e anno, pela qual a Excel- ..a^ 

lentíssima Junta teudo nomeado para Commaudante do Patacho 
Bomtiin ao Capitam Tenente da Armada, João Baptista -Du^ an_ 
tra, determina, que elle tome posse do referido Commando, • n 

procedendo-se a Inventario, e para isto se intenderá com o In- r^r_ 
tendente da Marinha. ,' • _ ' 

Portaria do mesmo dia, mez e anno, pela qual a Excellen- ]j (> 

tissima Junta do Governo participa a Junta da Fasenda, que ' ' 
se dê ao Capitão Pedro da Silva Pedroso, encarregado do Com-
mando das Armas, metade da Gratificassao, que costumam ter yt-_ 
os Governadores das Armas. 

Portaria do mesmo dia, mez, e anno, pela qual a Excel 
lentíssima Junta do Governo determina à Junta da Fasenda, 
que adiante ao Almoxarife do Trem huma quantia mensal para"' ^ 
as compras miúdas. ..' 

Portaria do mesmo dia, mez, e anno, pela qual a Excel- . 
lentíssima Junta do Governo determina ao Governador das Ar-, d 

* mas, que haja de entender-se com o Inspector do Trem para 
promptificassam da Fortalesa das Cinco-pontas. 

Ollicio do mesmo dia, mez, e anno, pelo qual a Excellen-
tissima Junta do Governo nomea para Membros de hum Ad
junto, que deve aconselhar o Governador das Armas aos Te- ,-.. 
nentes Coronéis, Thomé Fernandes Madeira, e Aleixo José de '• 
Oliveira, p ao Sargento Mor José Antônio Ferrreira. 

Portaria de 3 rio dito mes,»e anno, pela qual a Excellen
tissima junta do Governo determina aos Administradores da '• 
Companhia extineta,' que naõ ponham em pratica a nova deli-, ' 
berassam das Cortes de Lisboa sobre a administrassam da meS' 
má Companhia, antes que chegue a decisam de S. A. R. 

Portaria do mesmo dia mez, e anno pela qual a Excellen- ' \ 
tissima junta do Governo participa a junta da Fasenda, que 
tendo nomeado ao Sargento mor joam Tavares da Fonceca para "' 
hir crear duas Companhias de Infantaria em Goiana, a mesma : 

junta expeça as ordens necessárias para a Thesouraria Militar, cn 

lhe faser os pagamentos, e lhe abonar huma cavalgadura, e hu- -j M 

ma forragem, e a Gratificação do seu Commando 
Portaria do mesmo dia, mez, e anno, pela qual a Excel 

lentíssima junta do Governo determina ao I-nspector do Trem, 
forneça ao Sargento mor Engenheiro Conrado jacob de Nieme-, 
yer toda a pólvora, que por elle lhe for requerida. 

Oflicio do mesmo dia, mez, eanno, pelo qual a Exce l - i \ 
lentíssima junta do Governo partida ao Intendente da Marinho,,!".' 
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e sendo escravos leram o castigo de óO açoi-

Eqn« se ponha á disposição do Maior Francisco de Assis Martins 
'Latino huma porsam de cabos velhos atè ao peso de 100 quinta
i s para tacos de peças. 

Olficio domesmo dia, mes, e anno, pelo qual a Excellen
tissima junta do Governo authorisa ao JUÍS Ordinário doPáo do 
' Alho, Frascisco de Assis Domingues para policiar a dita Villa, 
c prendendo, e sumariando os réos; e exigindo dos Commandan-
1 tes Milicianos os auxílios necessários. 
T- Oficio do mesmo dia, mes, e anno, pelo qual a Excellen-. 
* tissima junta do Governo manda participar «o Reitor do Semi-
' nario de Olinda, que os Estudantes que legalmente mostrarem 
T freqüência, e adiantamento nos estudos, ficaõ isentos do recru

tamento. 
Olficio do mesmo dia, mes, e anno, pelo qual a Excellen

tissima junta do Governo ordena ao Intendente da Marinha pres
te ao Commandante da Forsa Armada tudo quanto lhe requisi
tar para a Bataria do Porto das Candeas. 

Portaria de 4 do dito mes, e anno, pela qual a Excellen
tissima junta do Governo determina a junta da Fasenda, que 

!: visto o desfalque das rendas publicas, e a despesa immensa pa-
| ra se por a Provincia em defesa, cesse de pagar as dividas atra-

zadas, e mesmo huma letra do Rio de janeiro, que se acha á 
' vencer por estes dias te nova ordem da junta. 

Bando do mesmo dia, mes, e anno, pelo qual a Excellen-
' tissima Junta do Governo prohibe de baixo das penas da Lei an-
J dar-se armado das 0 hor-is da tarde eu diante; mesmo de paos, 
* a que chamam cacetes: sendo pessoa livres seraõ presas, e en-
3 tregues a justissa, 

tes. 
Portaria do mesmo dia, mes, e anno, pela qual a Excel, 

lentissima junta do Governo manda ao Intendente da Mari
nha fornecer ao Inspector do Trem vinte quintaes de ferro sor
rido. 

Portaria do mesmo dia, mes, e annno, pela qual a Excel-
1 lentissima junta do Governo participa a junta da Fasenda, que 
c expessa ordens para a The-ouraria Militar assentar praça aos Ca-
'. vallos, que de ordem do Tenente Coronel, Thoinè Ferdandes 
T Madeira, Commandante da Artilhei ia, lhe forem appresenta-
c dos, e se lhes abone as competentes forragens. 

Portaria do mesmo dia, mes, e anno, pela qual a Excel-
s lentissima junta do Governo ordena ao Com missa rio Assistente, 
* encarregado da Thesouraria Militar, pague ao Ajudante 1'elis 
i de Valois o que se lhe dever do tempr em que sei vio de Secre-
* tario Militar, conforme a gratificassao do estilo. • • 

Portaria do mesmo dia, mez, e anno, pela qual a Excel
lentissima Junta rio Govermo manda a junta tia Fasenda, que 
ponha a disposissam do Inspector das Obras Publicas hum dos 
Retratos do Senhor D. JOAM VI, que esta de sobre no Erário 
para ser collorado na Sulla .as Sessoens da Rellassam. 

Olficio do mesmo dia, mes, e anno, pelo qual a Excellen
tissima junta do Governo manda a Câmara da Capital, que a-
r purê as Pautas dos dous Collegios Eleitoraes do Norte e Sul pa-
c ra que os Deputados partam logo, vista a longitude da Câmara 
( do Seriam. 
' Oflicio do mesmo dia, mes, e anno, pelo qual a Excellen-
' tissima junta do Governo ordena ao Cotumandante da Fortaie-
- za do Brum, quefranquee a dita Fortalesa aoSargeirJo mor En

genheiro Conrado jacob de Niemeyer, e ao Inspector das Obras 
c Publicas para se faserem os concertos necessários. 
n Oflicio do mesmo dia, mes, e anno, pelo qual a Excellen-
u tissima junta do Governo participa a junta da Proviucia da Pa-
>' raiba a rerepsam do seu oflicio de 30 de Setembro, e protesta, 
'- que logo, que ouver embarcassoens fará tranpoi tar os Deputa-
* dos da dita Provincia para o Rio de janeiro. 
e Portaria- de 5 do dito mes, e anno, pela qual a Excellen-
1 tissima Junta do Governo ordena ao Carcereiro da Cadeia des-
G ta Prassa fassa remover para o Forte do Mar o preso Thomaz 
l" José de Oliveira. 

Portaria do mesmo dia, mes, e anuo, pela qual a Excel-
•* íentisima Junta do Governo participa a Junte da Fasenda, que 
4 tica sem efeito a Portaria de hontem, sobre o pagamento das di-
- vidas atrasada', no que toca a leira acceita do Rio de Janeiro, 
i t n o que se deve a Tropa. 
g Portaria do mesmo dia, mes, e anno, pela qual a Excel-
r-eat i .Vma unta do Governo determina a Junta da Fasenda, 

mande satisfaser iO Capitam Manoel José Martins a quantia de 
31 $ 120, importância das despesas, que fes no mes de Setembro 
com os Correios 

Oflicio do mesmo, dia, mes, e anno, pelo qual a Excellen
tissima Junta do Governo ordena ao Sargento Mor Engenheiro 
Conrado Jacob, que acompanhado do Inspector das Obras Pu-
bricas examine, e fassa os conceitos da Fortalesa do Brum. N. 
B. Transferio-se esta ordem ao Sargento mor Laspector do Trem 
Francisco de Assis por estar ausente o Major Conrado. 

Oficio do mesmo dia, mes, e anno, pelo qual a Excellen
tissima Junta do Governo participa ao Capitam mor de Gara-
nhuns, que tem incumbida os recrutamentos d'aquella Villa a-
té Agoas Bellas ao Capitàens Basilio Rodrigues, Josede Bur
ros, e Lourenso Búerra, por esta ves semente em attensam das 
moléstias do CapiUo mor. 

Olficio do mesmo dia, mes, e r.nno, pelo qual a Excellen
tissima unta do Governo ordena ao intendente da Marinha pro-
hiba a sahida de embarcassoens para os \ unos do Brasil ao Sul 
desta Provincia, emquanto nam sahir o 1 atacho Bom fim para/ 
a Corte do Rio de aueiro ; e que a embarcassam de Elias Coe
lho Cintra nam parta para a dita Corte sem receber ordens do 
Governo dous dias antes de sahir. 

Oficio do mesmo dia, mez, e anno, pelo qual a Excellen
tissima Junta do Governo incumbe aos Capitães Basilio RodrU 
gues, José de Barros, e Lourenso Beserra os recrutamentos de 
(juipapá, Papacassa, e Agoas Bellas em G a ruiihuns. 

Ollicio do mesmo dia, mes, e anno, pelo qual a Excellen
tissima Junta do Governo participa ao Governador das Armas, 
que todas as Tropas de 1., e 2. Linha peguem em armas no dia 
aniau-arsai io do Natalicio de S. A. R. , e que convide toda 
a Offlcialidade para a Cerimonia do costume na Salla do Docel. 

Ollicio do mesmo dia, mez, e anno, pelo qual a Excellen
tissima Junta do Governo manda remetter ao Governador das 
Armas dous Processos, para faser executar as Seutensas do Con
selho Supremo de Justissa nellcs proferidas. 

Ollicio do mesmo dia, mes, e anno, pelo qual a Excellen. 
ti-sima Junta do Governo ordena ao Ouvidor pela Lei, como 
Inspector do Theatro, haja de mandar por em Scena no dia 
12, Natalicio de S. A. R.. , hum Espetáculo ao Publico, o 
mais pomposo, que poder ser. 

Oflicio do mesmo dia, mes, e anno, pelo qual a Excellen-» 
tissima Juiita do (iovi 
te do Mar recolha o 
sam feita pelo Ouvidos] 

Portaria de 7 tio H 
tissima Junta do Gove 
tendo nomeado ao Sar( 
tino para faser as Fortl 
ta do Norte da Provinc 
ao dito a gratificassam, que vence como Inspector do Trem, e 
ao Olhciul de Artilharia, que o acompanha, bem como a Joa
quim da Fonceca Soares de Figueredo, que cora elle marcham se 
lhes forneçam forragens para hum CavaHo a cada hum emquan
to durar a Deligencia. 

Portaria do mesmo dia, mes, e anno, pela qual a Excel
lentissima Junta do Governo participa a Junta da Fasenda, que 
tendo nomeado ao Capitam do 1. Batalham de Caçadores José 
Joaquim Coelho para faser as funeçoens de Major do 2. Bata
lham de Milicias, a mesma Junta expessa ordem a Thesouraria 
Militar para continuar a pagar-lhe a gratificassao, que tinha, de 
Coramandautede Companhia. 

Portaria do mesmo dia, mes, e anno, pela qual a Excel
lentissima Juata do Governo determina ao .Intendente da Mari* 
nha, dê fornicimenlos com pão, e carne a dusentos homens de il 
1. e 2. Linha, e Ordenansas, que a ri.isposissáo do Capitão mor 
de Olinda marchão a destruir os üjiíl i:.ibos de negros foragidos 
nos matos visinhos da Capital. 

(PT Esta Folha sahirà todas as Tersas feiras. 
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